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Portaria nº 017, de 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de 
suas atribuições, considerando a Portaria 0782, de 27 de março de 2013, do Reitor 
da UTFPR. 

 
Considerando o artigo 10, § 1º da Lei nº 11.091, de 12.01.2005; 
considerando o Anexo II do Decreto nº 5.824, de 29.06.2006; 
considerando o Anexo XI da Lei nº 11.233/2005 
considerando o contido no processo nº 23064.000030/2016-42 
 
R E S O L V E 

 
                  Conceder, a partir de 05 de janeiro de 2016, Progressão por 

Capacitação Profissional, do Nível de Capacitação III para o Nível de Capacitação 
IV, ao servidor FELIPE ABATTI, matrícula SIAPE nº 1939214, lotado no Câmpus 
Medianeira, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, por ter 
concluído os cursos: Uso Profissional da Internet, com carga horária de 20 (vinte) 
horas; Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho nas Organizações Públicas, 20 
(vinte) horas; Comunicação no Trabalho, 20 (vinte) horas, promovidos pela UTFPR - 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Direito Administrativo para Gerentes 
no Setor Público, 35 (trinta e cinco) horas; Modalidades, Tipos e Fases da Licitação, 
40 (quarenta) horas, promovidos pelo Instituto Legislativo Brasileiro e Cidadania 
Fiscal, 20 (vinte) horas, promovido pela ESAF – Escola de Administração 
Fazendária, conforme consta no processo supramencionado. 

 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete do Diretor-Geral 

 
 
 

 


